
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

Coordenação de Organização da Informação Legislativa – CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa – SETIL 

Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
 

 

LEI Nº 9.766, DE 18 DE DEZEMBRO DE 1998 
 

 

Altera a legislação que rege o salário-

educação, e dá outras providências.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA   

Faço saber que o CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte 

Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 7º. O Ministério da Educação e do Desporto fiscalizará, por intermédio do 

FNDE, a aplicação dos recursos provenientes do Salário-Educação, na forma do regulamento 

e das instruções que para este fim forem baixadas por aquela autarquia, vedada sua destinação 

ao pagamento de pessoal.  

 

Art. 8º. Os recursos do Salário-Educação podem ser aplicados na educação 

especial, desde que vinculada ao ensino fundamental público.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 


